
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.433, DE  8 DE JANEIRO DE 1997

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos,
Cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos, Regulamenta o Inciso XIX do
art. 21 da Constituição Federal, e Altera o art. 1º
da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que
Modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de
1989.

TÍTULO I
 DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DOS INSTRUMENTOS

..........................................................................................................................................................

Seção IV
 Da Cobrança do Uso de Recursos Hídricos

..........................................................................................................................................................

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão
aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão utilizados:

I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de
Recursos Hídricos;

II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e
entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

§ 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e
meio por cento do total arrecadado.

§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo perdido
em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à coletividade, a qualidade, a
quantidade e o regime de vazão de um corpo de água.

§ 3º (VETADO)

Art. 23. (VETADO)

Seção V
 Da Compensação a Municípios

Art. 24. (VETADO)
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


